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PREFEITURA MLlNICIPAL DE IBIRACATU - MG
Rua do Comércio, 341. Centro - lbirecatu/MG - CEP 3945í000.

Email:pmibiracattt@yahao.com.br CNPJ:01.612.177/0001-90

LEI N" 3II DE 19 DE SETEMBRO DE 2013,

DISPOE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO
PROTOCOLO DE INTENÇOES, DO CONSÓRCIO
INTERMUNICTPAL PARA O DESENVOLVIMENTO
,4MBIENTAL SUSTENTÁ\,'EL DO NORTE DE
MINÁS _ CODANORTE, E DÁ OUTRAS
PROI,'IDÊNCI,4S.

O povo do Municipio de Ibiracatu, por seus representantes na Câmara

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal" elr seu nome e no uso de suas

atribuições, sanciona a seguinte Lei:

Art. lo - Fica ratiÍicado () Protocr)lo de lntenções. texto anexo, firmado
entre os municípios da região do Norte de Minas com a Íinalidade de instituir o

C O N SÓ RC I O I N T E R M LI N I C I PA L PA R4 O D E S E N VO L'! I M E,\' T O AM B I E N TA L
SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS _ COD.INORTE.

Art.2" - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibiracatu-N'lG l9 de Seternbro de 2013.
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PREFEITTJRA MI|NICIPAL DE IBIRACATU - MG
Rua do Comércio, 341- Cento - lbiracatulMG - CEP 3945*000.

Email: pmibiracatu@.yahoo.com.br CNPJ:01.612.477/0001-90

PROTOCOLO DE rNTENÇOES

CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
SUSTENTÁVET DO NORTE DE MTNAS
CODANORTE
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Prefeitura Municipal de Ibiracatu-MG 19 de Setembro de 2013.
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PREFEITURA MTINICIPAL DE IBIRACATU. MG
Rua do Comércio, 341- Cenüo - lbiacatulMG - CEP 3945&000.

Emeil:pmibirecatu@yahoo.com.br CNPJ:01.612.477/0001-90

PROTOCOLO DE rNTEN('OES

PREÂMBULO

TÍTULo I - DAS DISPoSIÇÔES INICIAIS

CAPÍTULO I. DO CONSORCIAMENT'O
CAPITULO II . DOS CONCEITOS
CAPÍTULO III - DA DENO]VITNAÇÀO. PRAZO E SEDE
CAPÍTULO IV. DOS OBJETIVOS
CAPÍTULO V . DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

DELIMITADOS PEI-O CONSORC'IO

TÍTULO II - DAORGANIZ.AÇÀO DO CONSORCIO

CAPÍTULO I. DISPOSIÇÔES GERAIS
CAPÍTULO II . DOS ORGÃOS
CAPÍTULO III - DAASSEMBLEIA GERAL
Seção I - Do frrncionamento
Seção II - Das competências
Seção III - Da eleição e da destituição do Presidente e da Diretoria
Seção IV - Da elaboração e alteração dos Estatutos

SeçãoV-Dasatas

CAPÍTULO IV. DA DIRETORIA
CAPÍTULO V . DA PRESIDÊNCIA
CAPÍTULO VI . DA CÂMARA DE RECULAÇÃO
CAPÍTULO VT - DA SUPERIN'TENDÊNCIA
CAPÍTULO VIII - DA C'ONF'ERÊNCIA

DESENVOLVIMENTO AMBI ENTAL SUSTEN-TÁVEL

TÍTULO III - DA CESTÃO ADMINISTR,,\II\iA

CAPÍTULO I - DOS AGENTES PI.JBLICOS
Seção I - Disposições gerais

Seção II - Dos empregos Púbticos
Seção III - Das contratações temporárias

CAPÍTULO II . DOS CONI'RATOS
Seção I - Do procedimento de contratação

Seção II - Dos contÍatos

REGIONAL DE

{,\Í!
/)Y

III . DOS CON'IL/\TOS DE DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE

ICOS DELIN4IT,ADOS PELO CONSORCIO

,loel i'erreira Lima
PREfEII0 ÍtluNlC|PAL

ISIRÂCATU. MG
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Emeil:pmibirecetu@yahoo.com.br CNPJ:01.612.477/0001-90

TÍTULO IV . DA GESTÀO ECONOMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I . DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPITULO II . DA CON'TABIL]DADE
CAPÍTULO III - DOS CONVÊNIOS

TITULO V. DA SAIDA DO CONSORCIADO

CAPITULO I. DO RECESSO
CAPÍTULO II . DA EXCI.I 'SAO

TÍTULo vr - DA ExrrNÇÃo Do coNSoRCIo

TÍTULO vII . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO I. DAS DISPOSIÇÕES GhRAls
CAPÍTU DAS DTSPOSIÇÕES tRaNSttORteS
CAP II; DO FORO

,loe| h-errcira Limd
PRETEITO MUNICIPÂL

lBlRÂcÀtu ' lvG

cPF 41. 198 9!6'63

É\ll
ÊQio

?ú41'fO 9' .P
13/



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU - MG
Rua do Comércio, 341- Centro - lbiracatu/MG - CEP 39455-000.

Email:pmibiracatu(Avahaa.com.bt CNPJ:01.612.477/0001-90

PREÂMBULO

Na busca de altemativas para viabilizar uma estratégia de acesso universal da
população dos municipios de MONTES CLAROS-MG, CAMPO AZUL-MG, SÃO
JoÃo Do PACUÍ-MG IBIAÍ-MG JAPoNVAR-MG JURAMENTo-MG, PATIS-
MG CAPITÃO ENEAS-MG, IBIRACATU.MG SÃO JOÃO DA LAGOA-MG
FRANCISCO DUMONT.MG, CRISTÁLIA-MG, GRÃO MOGOL-MG, LONTRA-
MG, VARZELÂNDIA-MG, CORAÇÂO DE JESUS.MG EGENHEIRO
NAVARRO-MG, SÃO JOÃO DA PONTE.MG, LAGOA DOS PÂTOS-MG
FRANCISCO SÁ-Mq ITACAMBIRA-MG MIRABELA.MG PEDRAS DE
MARIA DA CRUZ-MG e GLAUCILÂNDIA-MG aos serviços públicos para o
desenvolvimento ambiental sustentá\el no planejamento urbano, preservação de
recursos hídricos e melhorias ambientais. após realização de estudos visando a definir
desenhos institucionais que promovam a cooperaçào intert-ederativa por meio do
consorciamento de municípios e a gestão associada de serviços públicos e,

particularmente, sua prestação em condições que assegurem economia de escala e
propiciem condições mais làvorár,eis para a universalizaçào da oferta com qualidade e

custos módicos. Tais pressupostos vêm ao encontro das exigências estabelecidas pelo
Princípio da Eficiência estabelecido na Emenda Cor.rstitucional n'19/98.

O advento da Lei n". 11.107. de 6 de abril de 2005, qte "dispõe sobre normas
gerais de conttatação de consórcios públicos e da outras protidêncicts", e do Decreto
n'. 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que regulamenta a lei supracitada, criou um

ambiente normativo favorável para a cooperação entre os entes federativos. permitindo
que sejam utilizados com segurança os institutos previstos no artigo 241 da Constituição

Federal.
Considerados os desafios identiÍ'icados para avançar na gestão dos serviços

públicos e o quadro legal. os estudos apontam para a constituição de Consórcios

Regionais, constituídos por Municípios de regiões estabelecidas a partir de uma
proposta de regionalização, ora em piocesso de construção.

A partir de entendimentos preliminares os Municipios interessados iniciaram
processo de negociação. no qual licou definicla a criação de uma entidade regional de

cooperação, na forma de um consórcio público de direito público, de caráter autarquico,

integrante da administração descentralizada dos 1\4unicípios e. com a atribuição de

promover a gestão associada dos serviços públicos que propiciem o desenvolvimento

sustentável. CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO
AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS - CODANORTE dEVETá

executar as tarefas de planejamcnto. regulação e fiscalização dos serviços públicos,

delimitados pelos municípios consorciados. bem como podendo prestaÍ parte desses

serviços ou delegar sua prestação por meio de contrato de programa ou contrato de

concessão. Tal iniciatir,a qualiticará as relações entre os Municípios desta região com

seus prestadores, resultando ern llm fone estimulo para a universalização do

atendimento e, assim, beneÍ-tciando a populaçàrl mais pobre e desassistida dessa região.

No momento em que o (iovemri F.stadual e Federal apóiam a melhoria e

ampliação da oferta dos serviçtts de melhorias rro planejamento urbano, nos recursos

hídricos e ambiental. esse cons(rrcio público virá desempenhar decisivo papel na

s investirnentos público

JoPl Ferreira Lim
PREFEITO IIIUNICIPÂL
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PREFEITÚRA MIJNICIPAL DE IBIRÁCATU - MG
Rua do Comércio, 341- Centro - lbirucatu/NG - CEP ?9t15*000.

Email:pmibiracatu@vahoo.com.br CNPJ:01.612.477/0001-90

consórcio terá capacidade somar as ações já realizadas por servidores municipais, ou
associações de moradores.

Em vista de todo o exposto.
Os municípios de MONTES CI,AROS-MG CAMPO AZUL-MG, SÃO JOÃO

DO PACUÍ-MG IBIAi.MG, JAPONVAR.MG JURAMENTO-MG PÀTIS-MG
CAPITÀO ENÉAS.MG IBIRACATT.-MG SÃO JOÃO DA LAGOA.MG
FRANCISCO DUMONT.MG CRISTÁLIA.MG, GRÃO MOGOL-MG, LONTRA.
MG VARZELÂNDIA-Mq CORAÇÂO DE JESUS.MG EGENHEIRO
NAVARRO-MG SÃO JOÃO DA PONTE.MG LAGOA DOS PATOS-MG
FRANCISCO SÁ-MC, ITACAMBIRA.MG, MIRÂBELA-Mq PEDRAS DE
MARIA DA CRUZ.MG e GLAUCILÂNDIA-MG delibeTam:

CONStitUiT O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O
DI,SENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS.
CODANORTE, que se regerá pelo disposto na Lei nn. ll.l07. de 06 de abrit de 2005.
tendo como objetivo a prestaçâo de serviços que tenham como conseqüência a melhoria
das condigões de saneamento, preservação de recursos hídricos e ambientais, pelo
Contrato de Consórcio Público. por seus estatutos c pelos demais atos ou normas que

venha a adotar.
Para tanto. os representantes legais de cada um dos entes federativos acima

mencionados subscrevem o presente:

PROTOCOLO DE INTENÇOES

TÍTULO I
DAS DTSPOSIÇÔES tNtCt,q,tS

CAPiTTII-O I
DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA 1'. (Dos subscritores) Podem ser subscritores do Protocolo de

Intenções:

I - MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS-MG pessoa jurídica de Direito Público

Intemo, inscrita no CNPJ sob n': 22.678.874i0001 -3 5. com sua sede à avenida Cula

Mangabeira.2ll. bairro Centro, neste ato representado pelo seu Prel'eito Municipal, Sr.

Ruy Adriano Borges Muniz. portâdôr da Cédula de ldentidade n'. M.1.490.944, inscrito

sob o CPF de n".464.189.546-53. residente e domiciliado no Município de Montes

CIaros-MG:

II - MUNICÍPIO DE CAMPO AZUL-MG, pessoa iurídica de Direito Público Intemo,

inscrita no CNPJ sob n": 01.612.55 t /0001-69, com sua sede à Avenida João Antônio de

Almeida.625. Centro. neste ato representado por seu PreÍ-eito Municipal, Sr.

Amaldo Alve li

I

residente e m o

veira-, brasileiro. inscrito no CPF sob o no 920.370.386-15,

no Município de Campo Azul - MG; - ^ 
-1\O

Joel Fe*eira I'ima oú$l,llol'-,
PREFETÍO MUNTCTPAL ^ I »-'1.1.r.1qrr., - [,G 13 _'

í P :rá r98 S'6-á3 )...'

ÉNr'

\3,--



lnÍerno.
Avelino

PREFEITURA MA]VrcTPAL DE IBIR,ACATU - MG
Rua do Comércio, 341- Centro - lbhacatulMG - CEP 3915ú000.

Email: Dmibiracetu(A vahoo.com.br C NP J : 01.61 2.477 /0001 -90

III - MUNICÍPIO DE SÃO JoÃo Do PACUÍ-MG pessoa jurídica de Direito
Público Interno, inscrita no CNPJ sob n" 01 .612.47410001-5 7, com sua sede à Praça

João Dias de Castro, 64. baino Cidade Nova. nesle ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Arismar Araújo Barbosa, brasileiro. inscrito no CPF sob o no

462.551.416-91, residente e domiciliado no Município de São João do Pacuí;

IV - MUNICÍPIO DE IBIAi-MC, pessoa jurí«lica de Direito Público Intemo, inscrita

no CNPJ sob no 16.899.700/0001-08, com sua sede à Praça 3l de março 555, Centro,

neste ato representado pela sua Prefeita Municipal. Sra, Sandra Maria Fonseca Cardoso,

inscrita no CPF sob o n"677 .695.786-04. residente e domiciliada no Município de Ibiaí-

MG;

v - MUNICIPIO DE JAPONIAR-MG pessoa jurídica de Direito Público Intemo,

inscrita no CNPJ sob n" 0l .612.47 610001-46. com sua sede à rua Curitiba, I l2' Centro,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal. Sr. Eraldino Soares de Oliveira.,

inscrito no CPF sob o n" 416.473.276-87' residente e domiciliado no Município de

Japonvar-MG;

vI - MUNICÍPIO DE JURAMENTo-MG pessoa jurídica de Direito Público Intemo,

inscrita no GNPJ sob n. 18.017.368/0001-28. com sua sede à avenida Antônio Maia

Sobrinho, neste ato representado por seu Prel'eito Municipal. Sr. Wendel Pereira de

Souza, inscrito no CP['sob o no 827.399.196-20, residente e domiciliado no Município

de Juramento - MG

vII _ MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA-MG, pessoa jurídica de Direito

Público Interno. inscrita no CNPJ sob n" 016.124.94010001-28. oom suil sede à avenida

Coração de Jesus. 1005. Centro. neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr'

João Antônio Ramos de Almeida, inscrito no cPF sob o no 178.774.666-68. residente e

domiciliado no Municipio de São João da l-agoa - MG'

VIII - MUNICÍpIO Uf FRÂNCISCO DUMONT-MG pessoa jurídica de Direito
público Intemo. inscrita no GNPJ sob n' 16.885.485/0001-88, com sua sede à Praça da

Matnz,285, Centro. neste ato representado pol seu Prefeito Municipal, sr. carlos Mário
pereira, inscrito no CPF sob o n; 520.107.916-49. residente e domiciliado no Município

de Francisco Dumont - MG

IX - MUNICÍPIO DE CRISTALIA-NIG, pessoa jurídica de Direito Público Intemo,

inscrita no cNPJ sob n" 18.017.434/0001-60. com sua sede à rua Pedreira, 525-4,

centro, neste ato representado por seu PreÍeito Municipal. Sr. Eduardo Medeiros

cabral, inscrito no cPF sob o n'05g.92 8.398-77. residente e domiciliado no Município

de Cristália - MG.

x _ MUNICÍPIO DE GRÀO MOGOL-\IG pessoa .luridica de Direito Público
í-)00l -50. com sua sede à rua Geraldo Éllt'

^-Aob{'
CNPJ sob no 20.716.627t

p, Centro. neste ato repres

Jopl Ferreira Lima
PFEFEITO MUNICIPAL

lglaôcÀTU - MG
(PF :41 198.916-53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRÁCATU - MG
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Jeferson Augusto de Figueiredo, inscrito no CPF sob o no 513.608.456-15. residente e

domiciliado no Município de Grão Mogol - MG.

xI - MUNICÍPIO DE CAPITÃo nNf,^q,s-}tG pessoa jurídica de Direito Público
Intemo, inscrita no CNPJ sob n" 18.017.42910001-13. com sua sede à rua Alencastro
Guimarães, 406. Centro. neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. César

Emílio Lopes Oliveira, inscrito no CPF sob o no 784.8ó6.706-59, residente e

domiciliado no Município de Capitâo Ilnéas - MG.

XII - MUNICÍPIO DE PATIS-MG pessoa jurídica de Direito Público Intemo, inscrita
no CNPJ sob n" 01.612.47810001-35. com sua sede à Rua Elpídia Atkimim. 98, Centro,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal. Sr. Vinicius Versiani de Paula,

inscrito no CPF sob o n' 001.254.276-3 1. residente e domiciliado no Município de Patis
_MG

XIII - MUNICÍPIO DE IBIRACATU-MG, pessoa jurídica de Direito Público Intemo,
inscrita no CNPJ sob n" 01.612.47710001-90. com sua sede à Rua do Comércio,34l,
Centro, neste ato representado poi seu Prefeito Municipal, Sr' Joel Ferreira Lima,
inscrito no CPF sob o no 54,1.198.916-53. residente e domiciliado no Município de

Ibiracatu - MG.

xlv - MUNICÍpIO nf CoRAÇÂo DE JESUS-MG pessoa juridica de Direito
Público Intemo, inscrita no CNPJ sob n" 22.680.67210001-28" com sua sede à Praça Dr.

Samuel Barreto. SN, Centro. neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Pedro Magalhães Araújo Neto, inscrito no CPF sob o no 823.087.306-25, residente e

domiciliado no Município de Coração de Jesus - MG.

XV - MUNICÍPIO DE \ARZELÂNDIA-NIG, pessoa jurídica de Direito Público

Intemo, inscrita no CNPJ sob n' 18.017.467./0001-00. com sua sede à Praça Deputado

Cícero Drumond, 30. Centro. neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr'

Felisberto Rodrigues Neto, inscriro no CPF sob o no 097.893.246-34, residente e

domiciliado no Município de Varzelândia-MG

XVI - MUNICÍpIO nf LOrr*TRA-MG pessoa jurídica de Direito Público Intemo'

inscrita no CNPJ sob n'25.223.009/0001-92' com sua sede à Rua Olímpio Campos, 39'

centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal. Sr. Evandro Gonçalves silva,

inscrito no CPF sob c no 904.101.586-53. residente e domiciliado no Município de

Lontra - MG.

XVII - MUNICÍp1O nf ENGENHEIRO NAVARRO-MG, pessoa jurídica de Direito

Público Intemo. inscrita no CNPJ sob n': I 7.697.152/0001-98, com sua sede à Rua

olhos D,água,75. bairro Centro. neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.

Paulo Afonso dos Santos. inscrito sob o UPF de n". 165.184.116-00, residente e

domiciliado no nicípio de Engenheiro Nal'ano-MG;

IO DE
t

SÃo JoÃo DA PoNTE-MG, pessoa jurídica de Direito -1\o
Êc

ú91,,10JoeL F'erreira Lima
PREFEIÍO MTJNICIPÂL
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Público lntemo. inscrita no CNPJ sob n": 16.928.483/0001-29, com sua sede à Praça

Olímpio Campos. 128, bairro Centro. neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Sidnei Pereira da Silva, inscrito sob o CPF de n'. 659.095.346-53,
residente e domiciliado no Município de São João da Ponte-MG;

XIX - MUNICÍpIO of LAGOA DoS PATOS-MG, pessoa jurídica de Direito
PúblicoIntemo,inscritanoCNPJsobn":16.901.381/0001-l0.comsuasedeàPraça31
de março, l1'1, baino Centro. neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.

Hércules Vandy Durães Ca Fonseca. inscrilo sob o CPF de n". 579.151.216-34, residente

e domiciliado no Município de Lagoa dos Patos-lv{G:

xx - MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ-Mq pessoa jurídica de Direito Público

Intemo, inscrita no CNPJ sob n': 22.681 .1123/0001-5 7. com sua sede à Rua Getúlio

Vargas, 1014, bairro Centro. neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.

Denilson Rodrigues Silveira. inscrito sob o CPF de n'.478.310.736-04, residente e

domiciliado no Municipio de Francisco Sá-MGl

xxl - MUNICipIo oB ITACAMBIRA-MÇ pessoa jurídica de Direito Público

Intemo, inscrita no CNPJ sob n': 18.01 7.400/0001-75, com sua sede à Rua Francisco

Bicalho, 176, bairro Centro. neste ato representado pelo seu Prefeilo Municipal, Sr. José

Francisco Ferreira. inscrito sob o CPF de n". 368.314.096-87, residente e domiciliado no

Município de Itacambira-MG;

XXII - MUNICÍPIO DE MIRABELA-MG, pessoa juridica de Direito Público

Intemo, inscrita no CNPJ sob n': 18.017.i76l0001-74' com sua sede à Avenida

Waldemir Rabelo da Silva" 2. bairro Centro. neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. carlúcio Mendes Leite. inscrito sob o cPF de n". 187 .656.966-20,

residente e domiciliado no Município de Mirabela-MG;

XX11I - MUNIC|pIO DE GLAUCTLÂNDIA-MG, pessoa jurídica de DiÍeito Público

Intemo, inscrita no CNPJ sob n': 01.612.496/0001-17. conl sua sede à Avenida Canuto

de Quadros,40. baino centro. neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, sr.

Ge.aldo veloso Noronha. inscriro sob o CPF de n". 823.288.896-20, residente e

domiciliado no Município de Glaucilândia-MCl

XxIv - MUNICÍPIO DE PEDRAS DE MARIA DÀ CRUZ, pessoa jurídica de

Direito Público Intemo. inscrita no (lNP.l sob n': 25.209.1 56/0001-08, com sua sede à

praça Hernane Pereira, 291. baino Cenrro. neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. Sebastião carlos Chaves de N,tedeiros- inscrito sob o cPF de no,

5./2.377.276-72. residente e domiciliado no Municipio de Pedras de Maria da cruz-MGl

§ l'. O ente não mencionado no caput:iomente podeÉ integrar o Consórcio por

de instrumento de alteraç ào do Contrato de Consórcio Público que, conforme

o art. 29, ca t. do Decreto F-ederal 6.01 7/2007. terá a sua eficácia condicionada à

provação mblóia tieral clo Consórcio e à ratificação med

Joel l-crreira Lima
REFEIÍO MUNICIPÀL
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§ 2'. Todos os Municípios criados através de desmembramento ou de fusão de

quaisquer dos entes mencionados nos incisos do caput desta cláusula considerar-se-ão:

I - mencionados no caput:

II - subscritor do Protocolo de lntenções ou consorciado caso o Municipio-mãe ou

o que teúa participado da fusão ou incorporação seja respectivamente subscritor ou

consorciado.

CLÁUSULA 2", (Do rati/it'a+'âo). O Protocolo de Intenções. após sua ratificação

mediante leis aprovadas por. pelo menos,2 (dois) Municípios que o tenham subscrito

converter-se-á automaticamente em Contrato de Consórcio Público. ato constitutivo
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO
AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS . CODANORTE
doravante chamado simplesmente Consórcio.

§ 1". Somente será considerado consorciado o ente da Federação subscritor do

Protocolo de Intenções que o ratificar por meio de lei'

§ 2'. SeÉ automaticamente admitido como consorciado, o ente que efetuar a

ratificação em até dois anos da subscrição deste Protocolo de Intenções.

§ 3o. A ratificação realizada após dois anos da subscrição somente será válida após

homologação pela Assembléia Geral do Consórcio.

§ 4". A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo do consorciado não induz a

obrigação de ratificar, cuja decisão caberá. soberanamente, ao respectivo Poder

Legislativo de cada ente.

§ 5'. Somente poderá ratificar o Protocolo de Intenções o ente da Federação que o

teúa subscrito.

§ 6'. A lei de ratificaçào poderá prever resen'as para afastar ou condicionar a

vigênõia de cláusulas. parágrafos. incisos ou alíneas deste Protocolo de lntenções. Nesta

hifótese, o consorciamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos demais

entes da Federação subscritores do presente Protocolo de Intenções'

§ 7.. A alteração do contiato de consórcio dependerá de instrumento aprovado pela

*r".tléiu g".ul. ratificado metJiante lei por todos os entes consorciados'

CAPÍTULO II
DOS CONCEIT()S

3'. (Dos conceiÍos\

Joel l-erreiru Litna

Para os eÍêitos deste Instrumento e de todos os

§eúo
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atos emanados ou subscritos pelo Consórcio ou por ente consorciado, consideram-se:

I - consórcio público: pessoa jurídica t'ormada exclusivamente por entes da
Federação, na forma da Lei n'. 11.107/2005. para estabelecer relações de cooperação
federativa, inclusive à realização de objetivos de interesse comum. constituída como
associação pública. com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica;

II - gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de
planejamento, regulação ou fiscalizaçào de serviços públicos por meio de consórcio
público ou de convênio de cooperação entre entes fedcrados. acompanhadas ou não da
prestação de serviços públicos ou da transferência total ou parcial de encargos, serviços,
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. nos termos do art.

241 da Constituição Federal;

III - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a dois ou
mais municípios. contíguos ou não. com uniforrnidade de fiscalização e regulação dos

serviços, inclusive de sua remuneraçào. e com compatibilidade de planejamento;

IV - contrato de programa: instrumento pelo qual sào constituídas e reguladas as

obrigações que um ente da Federação. inclusive sua administração indireta' teúa para

com outro ente da Federação. ou para com consórcio público, no âmbito da prestação de

serviços públicos por meio de cooperação federativa:

V - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes consorciados

comprometem-se a fomecer recursos financeiros para a realização das despesas do

consórcio público;

VI - termo de parceria: o instrumento firmado entre o Poder Público e entidade

qualificada como organização da sociedade civil de inleresse público, destinado à

fàrmação de vínculo de cooperação entre as paÍtes para o fomento e a execução de

atividades de interesse público. previstas no aÍ. 30 da Lei n'. 9 790- de 23 de março de

1999l'

VII - contrato de gestão: o instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade

qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria entÍe as partes

para fomento e execução de atividades previstas no art. lo da Lei no. 9.637, de 15 de

maio de 1998;

VIII - regulamento: norma de regulação dos serviços públicos apreciada pela

Conferência Regional. apror ada pela Câmara de Regulação e homologada pela

Assembléia Geral:

IX planejamento: as atividades de :dentificação, qualificação, quantificação,

organização e orl ão de todas as ações públicas e privadas, por meio das quais um

a o alcance das metas e resultados pretendidos; íoserviço público prestado ou colocado a disposição de forma adequada em

à-l
Úgf'rOJoel l,'erreira Lilna
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X - regulação: todo e qualquer ato. normativo ou não que discipline e organize um
determinado serviço público, incluindo suas características. padrões de qualidade,
impactos socioambientais, os direitos e obrigaçôes dos cidadãos, dos usuários e dos
responsáveis por sua ot'erta ou prestação" a política e sistema de cobrança, inclusive a
fixação, reajuste e revisão do valor de tariÍàs e outros preços públicos;

XI - prestação de serviço público: a execução. em estrita conformidade com o
estabelecido na regulação. de toda e qualquer atividâde com o objetivo de permitir o
acesso a um serviço público com caracteríslicas e padrão de qualidade determinado;

XII - titular: o Município consorciado;

XIII - projetos associados aos serviços públicos: desenvolvidos para gerar

beneficios sociais. ambientais ou econômicos adicionais. dentre eles:

transferências ou co es de recursos originados de iirea ou território diverso dosS

É!á'ta cláusula:

9uBLlc
D'Q

-Êo

,Ioel Feíreira Lí'na
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referidos no Incis ES

)p

a) a melhoria de vias terrestres:

b) o aproveitamento de arranjos produtivos. culturais e potenciais locais;

c) o aproveitamento de energia de qualquer fc.nte potencial vinculada ao serviço
público, inclusive do biogás e crédito carbonol

d) a busca por coúecimentos e atualizaçôes tecnológicasl

e) a promoção de forma de trabalho urbano e rural na busca por emprego e renda;

f) a promoção da Educação Ambiental na aprendizagem socioambiental das

comunidades urbanas e rurais; e

g) outras atividades essenciais para a prestação do serviço, objeto do presente

Protocolo.

XIV - subsídios simples: aqueles que se processam mediante receitas que não se

originam de remuneração pela prestação de serviço público básico e essencial;

XV - subsídios cruzados: aqueles que se processam mediante receitas que se

originam de remuneração pela prestação de outros serviços públicos;

XVI - subsídios cruzados intemos: aqueles que se processam intemamente à

estrutura de cobrança pela prestação de sen'iÇos no território de um só Município ou na

area de atuâção do Consôrcio Públicol

XVII - subsidios cruzados extemos: aqueles que se processam mediante

pt ogl
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XVIII - controle social: mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade
informação, representação técnica e participação nos processos de prestação do serviço
público.

CAPITULO III
DADENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE

CLÁUSULA 4'. (Da denotninaçãrs e nutureza .iurídica). O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL PARA. O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
susTENTÁVEL DO NORTE Dt- MINAS - CODANORTE e autarquia, do tipo
associação pública (an. ,11. IV. do Código Civil).

PARÁGRAFO (;mCO. o Contrato clo Consórcio adquirirá vigência de Lei
mediante a ratificaçào de pelo menos 02 (dois) Municipios subscritores desse Protocolo.

CLÁUSULA 5..
indeterminado.

(Do pruzo de duração). O Consórcio vigerá por prazo

CLÁUSULA 6'. (Do scde e treu tle atnuçiio). A sede do Consórcio é o Município
de Montes Claros, Estado de Minas Gerais. e sur árca de atuação corresponde à soma

dos territórios dos Municipios que o integram.

PARÁGRAFO ÚntCO. A Assembléia Geral do Consórcio. presentes pelo menos

2/3 (dois terços) dos consorciados, poderá alterar a sede

CAPÍTULO IV
DOS OBJETIvOS

CLÁUSULA 7' . (Dos objetivos) São objetivos do Consórcio:

I - exercer as atividades de planejamento' de regulação e de fiscalização dos

serviços públicos de planejamento urbano, preservação de recursos hídricos e melhorias

ambientais, no âmbito do terrikirio dos Municípios consorciados;

II - prestar serviço público por meio de contratos de programa que celebre com os

titulares interessados;

Ill - representar os titulares. Ju parte deles. em contrato de programa em que

figure como iontratado órgào ou entidade da administração Ce ente consorciado e que

t"nhu po. objeto a delegação ela prestação de serviço público ou de atividade dele

integrante;

IV- É!11'o ar,es. ou parte deles, em contrato de concessão celebrado - í í1

r'::,!,i{{";i-?,"!:^?, PúBt'loAQa",
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mediante legislação aplicável que terüa por objeto a delegação da prestação de serviço
público ou de atividade dele integrante;

V - contratar com dispensa de licitação. nos tennos do inciso XXVII do caput do

art.24 da Lei n'. 8.666, de 2l dejunho de 1993. associaçôes ou cooperativas formadas
exclusivamente por pessoas fisicas de baixa rcnda para prestar serviços, por exemplo, de

coleta, processamento e comerclalização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou
reutilizáveis, em áreas com sistema de coieta seletiva de lixo;

VI - autorizar a prestação

cooperativas ou associações:
de serviço público por usuiirios organizados em

VII - prestar serviços de assistência técnica e de manutenção de instalações, nos

termos de regulamento, às cooperativas e associações mencionadas nos incisos V e VI;

VIII - promover Programas de Educação Ambiental, Urbanos e Rurais, por meio

de princípios e conceitos metodologias de aprendizagem para as comunidades' que

facilitem o despertamento da consciência em prol da conservação dos recursos natuÍais,

da recuperação da degradação ambiental e da conseqüente melhoria dos recursos

hídricos;

IX - promover atividades de capacitação técnica do pessoal encarregado da gestão

dos serviços públicos dos entes consorciados;

X - ser contratado para executar obras, fomecer bens e prestar serviços não

abrangidos pelo inciso II. inclusive de assistência tecnica:

a) à órgãos ou entidades dos entes consorciados. em questões de interesses direto

ou indireto para planejamento urbano. preservação de recursos hidricos e melhorias

ambientais (art. 2", § 1", IIl, da Ler n". 11.107i2005);

b) a município não consorciado ou à entidade privada, desde que sem prejuízo das

prioridades dos consorciados:

K - atendendo solicitaçào de entes consorciados' realizan licitaçôes

compaÍilhadas de cada uma das quais, decorram contÍatos celebrados por entes

consorciados ou órgãos de sua administração indireta (aÍ' 112, § 1", da Lei n"'

8.66611993); restritas às que teúatn como objeto lornecimento de bens ou serviços de

interesse direto ou indireto ao consórcio:

XII - nos termos do acordado entre entes consorciados, viabilizar o

compartilhamento ou o uso em comum de:

a)i equipamentos. inclusive de gestão. de manutenção e de
ÉNr
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b) pessoal técnico: c

c) procedimentos de admissào de pessoall

XIII - realizar estudos técnicos para informar o licenciamento ambiental
promovido por ente consorciado.

§ l'. Mediante solicitação. a Assembléia Geral do Consórcio poderá devolver
qualquer das competências mencionadas nos incisos I a Vl do caput à adminisração de

Município consorciado. condicionado à indenização dos danos que o ente consorciado

causar pela diminuição da economia de escala na execução da atividade.

§ 9'. A garantia de entes consorciados em operação de crédito prevista no

fica autorização dc's respectivos legislativos.

Joot Ferreira Lima
PREFEIÍO I\lUNICIPAL

l:lt rcÀTrl - MG

aP.: :ir 1?8 916-53

§ 2'. Somente mediante autorização do Pref'eito do Município representado, o

Consórcio poderá firmar contrâto delegando a prestação de sen'iço público delimitado
pelo consórcio ou de atividade deie integrante. por prazo determinado, tendo como iírea

os territórios de todos os municípios consorciados ou de parcela destes.

§ 3'. A autorização mencionada no § 20 poderá dar-se mediante decisão da

Assembléia Geral em relação à qual o Preleito não tenha se manifestado em contrário

no prazo de vinte dias.

§ 4'. O Consórcio somente realizará os objetivos do inciso XIII do caput, por meio

de contrato, no qual seja estabelecida remuneração compatível com os valores de

mercado, a qual. sob pena de nuiidade do contrato. deverá ser previamente comprovada.

A comprovação constará da publicação do extrato do contrato.

§5".ocompartilhamentoouousocomumdebensprevistonoincisoXlldocaput
será disciplinado por contrato en1'e os municípios interessados e o Consórcio.

§ 6'. Os bens alienados- cedidos em uso ou destinados ao Consórcio pelo

consoiciado que se retira. somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa

previsão do instrumento de transferência ou de alienação'

§ 7". Havendo declaracão rie utilidade ou necessidade pública emitida pelo

MuniJípio em que o bem ou direito se situe. fica o Consórcio autorizado a pÍomover a

desapropriação,'proceder à requisição ou instituir a servidão necessária à consecução de

seus objetivos.

§ 8.. O Consórcio po<ierá realizar. operação de crédito com vistas ao financiamento

de eqiipamentos. obras e instalações vinculadas aos seus objetivos, entregando como

pagamento ou como garantia receitas futuras da prestação de serviços, ou tendo como

garantidores os entes consorciados interessados.

S
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L

§ 10. O ressarcimento ao Consórcio dos custos advindos da prestação a terceiros
de serviços próprios delimitados pelos municípios dar-se-á pela cobrança de preços
públicos homologados pela Assembléia Geral. em todas essas hipóteses, sendo sempre
consideradas receitas próprias do Consórcio.

CAPÍTULO V
DA GESTÂO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS P(IBLICOS DELIMITADOS

PELO CONSÓRCIO

CLÁUSULA 8'. (Da uutorizuÇão du gestão associada de sen'iços públicos para
o desenvolvimenlo de ações susÍent[tveis). Os Municípios consorciados autorizam a

gestÍio associada dos serviços públicos. no que se refere:

I - aos seus objetivos:

a) prestação de assistência técnica para elaboração de projetos regionais e para

formularem direlrizes regionais quanto ao planeiamento urbano, preservação de

recursos hídricos e melhorias ambientais;

b) regulação de serviços de saneamento básico entre Municípios de uma região,

tais como: fornecimento de água potável, recolhimento, afa$aÍnento e tÍataÍnento de

esgoto doméstico, gestão dos resíduos sólidos;

c) implantação de estruturas regionais do setor. como aterros sanitarios, centrais de

resíduos recicláveis, central de compostagem:

d) modemização e qualidade do setot com serviços de laboratório regional, centro

de formação e qualificação, fomentador de novas práticas de gestão buscando maioÍ

eficiênci4 política tarifária, regulação dos serviços;

e) proteção e recuperação de mananciais de abastecimento de água para as

cidades;

f) desenvolvimento de Planos de Macrodrenagem e projetos técnicos especificos

da iirea de forma a combater as enchentes:

g) planejamento, construção de Planos Arnbientais Regionais, Agenda 21 regional;

h) fortalecimento e melhoria da gestão pÍrblica municipal'

II - ao planejamento, à regulaçào e à fiscalização pelo Consórcio dos serviços:

a)
consorci
Lei:

or órgão ou .:ntidade da administração dos Municipios
meio de contrato de prestaç

Jocl Ferrcira Lima
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b) prestados pelo Consórcio por meio de contrato de programa com Municípios
consorciados, inclusive quando terceirizados pelo Constirciol

c) prestados por órgão ou entidade de um dos entes consorciados por meio de
contrato de programa;

d) prestados por meio de contrato de concessão firmado pelo Consórcio ou por
Município consorciado. nos temrôs da Lei n".8.987/1995 ou da Lei n". 11.079/2004;

III - à pÍestação, pelo Consórcio. de sen'iços nos termos de contrato de programa
firmado com o Município intetessadot

IV - a delegação da prestação de serv'iços delimitados pelo consórcio ou de

atividade integrante:

a) a órgão ou entidade da administração de ente consorciado por meio de contrato
de programa;

b) por meio de contrato de concessão, mediante legislação aplicável, limitada a
concessão exclusivamente a sen'iço público delimitado pelo consórcio ou de atividade

dele integrante.

CLÁUSULA 9'. (Da tirea da geslão ussotiudu de serviços públicos). A gestão

associada abrangerá os serviços prestados no âmbito dos territórios dos Municipios que

efetivamente se consorci arem.

PARÁGRAFO ÚxtCo. Exclui-se do previsto no caput o território do Município
a que a lei de ratificação lenha aposto reserva para excluí-lo total ou parcialmente da

gestão associada de serviços públicos de saneamento básico.

CLÁUSULA 10. (Da uniformidade das normas de pioneiamento, regulação e

fiscalização dos serviços em regime de gestão associuda). Mediante a ratificação por lei

do presente Instrumento, as nornas legais de disciplina do planej amento, regulação e

fiscalização dos serviços em regime de gestão associada.

CLÁUSULA ll. lDus competências alo exercício se transfere ao Consórcio)-

Para a consecução da gestào associada. os entes consorciados transferem ao Consórcio o

exercicio das competências de planejamento. da regulação e da fiscalização dos serviços

públicos delimitados pelo consórcio.

PARÁGRAFO ÚU!CO. As competências mencionadas no caput e cujo exercício

se transfere incluem, denlre outras atividades:

É\llI-ael onitoramento e a ava

Jocl Ferreira Limo,
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II - a edição de regulamento, abrangendo as norÍnas relativas as dimensões

técnica, econômica e social de prestação dos serv'iços;

III - o exercício do poder de policia relativo aos serviços públicos mencionados,

especialmente a aplicação de penalidades por descumprimento de preceitos

administrativos ou contratuais. bem como a intervenção e retomada da operação dos

sewiços delegados, por indicação da Câmara de Regulação, nos casos e condições

previstos em lei e nos documentos contratuais:

lV - a revisão e reaj uste dos valores de tarifas e outros preços públicos, bem como

a elaboração de estudos e planilhas reÍ'erentes aos custos dos serviços e sua recuperação;

v - o reajuste de taxas e multas relativas aos serviços públicos delimitados pelo

consórcio;

vI - o estabelecimento e a operação de sistema de informações sobre os serviços

prestados na área da gestão associada.

cLÁusuLA 12. (Dos termos .le porceria e dos controíos de gestão). Fica vedado

ao consórcio estabelecer termo de parceria ou contrato de gestâo que tenha por objeto

quaisquer dos serviços sob regime de gestão associada'

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES GERATS

cLÁusuL.A, 13- (Dos estutulos). o consórcio será organizado por estatutos cujas

al.po.iio"r, sob pena de nulidade, deverâo atender a todas as cláusulas do contÍato de

Consórcio Público.

PARÁGRAFO ÚXtco. os estatutos poderão dispor sobre o exercício do poder

disciplinareregulamentar.procedimentoadministrativoeoutrostemasreferentesao
funci,onamento e organização do Consórcio'

BL1C
âq

CAPiTULO II
DOS ÓRGÃOS

CLÁUSULA 14, ç órgãos). O Consórcio é composto dos seguintes órgãos É!11'
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II - Diretoria;
III - Presidência;
IV - Ouvidoria;
V - Câmara de Regulação;
VI - Superintendência;
VII - Conferôncia Regional para o Desenr,olvimento Ambiental Sustentável.

PARAGRAFO UNICC. Os estatutos do Consórcio poderão criar outros órgãos,
vedada a criação de cargos. empregos e lunções remuneradas.

CAPÍTULO III
DA ASSEMBLEIA GERAL

Seção I
Do funcionamento

CLÁUSULA 15. (Narureza e composição). A Assembléia Geral, instância
máxima do Consórcio, é órgão colegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo de

todos os entes consorciados.

§ 1". Os Vice-Prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembléia
Geral, com direiÍo avoz.

§ 2'. No caso de ausência do Prefeito. o Vice-Prefeito respectivo assumirá a
representação do ente lederativo na Assembléia Geral. inclusive com direito a voto'

§ 3'. O disposto no § 2' ,lesta cláusula não se aplica caso teúa sido enviado
representante designado pelo PreÍ'eito, o qual assumirá os direitos de voz e voto.

§ 4'. Nenhum servidor do Consórcio poderá representar qualquer ente consorciado

na Assembléia Ceral. e neúum servidor de um ente consorciado poderá representar

outro ente consorciado.

§ 5'. Ninguém poderá representar dois ou mais consorciados na mesma

Assembléia Geral.

CLÁUSULA 16. (Das reuniões). A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente
duas vezes poÍ ano. nos meses de março e novembro, e, extraordinariamente, §empre

que convocada.

PARÁGRAFO LINIC(). A tbrma de convocação das Assembléias Gerais

ordinarias e extraordinárias será defirrida nos estatulos.

CLÁUSULA 17 oit.rs/. Na Asr;embléia Cieral, cada um dos Municípios

Aa-Êo
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§ l'. O voto será público. nominal e abeno.

§ 2". O Presidente do Consórcio, salvo nas eleições, nas destituições e nas

decisões que exijam quorum qualit\cado. votará ape as em caso de desempate.

CLÁUSULA 18. lDo quórum1. I Assembléia Geral instalar-se-á com a presença

de pelo menos 2/3 (dois terços) dos entes consorciados. somenle podendo deliberar com

a presença de mais da metade dos entes consorciados. exceto sobre as matérias que

exijam quórum superior nos termos deste Protocolo de lntençôes ou dos estatutos.

Seção II
Das competências

CLÁUSULA 19. (Das competências). Compete à Assembléia Geral:

I - homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenha ratificado o

Protocolo de Intenções após dois anos de sua subscrição;

II - aplicar a pena de exclusão do Consórcio;

III - aprovar o Estatuto do Consórcio e as suas alterações;

IV - eleger o Presidente do Consórcio, para mandado de 2 (dois) anos, permitida a

reeleição para um único período subseqüente;

V - destituir o Presidente do Consórcio;

VI - ratificar ou recusÍu a nomeação ou destituir os demais membros da Diretoria;

VII - aprovar:

a) o orçamento plurianual de inveslimentosi

b) o programa anual de trabalho;

c) o orçamento anual do consórcio, bem como os respectivos créditos adicionais,

inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de conÚato de

rateio;

d) a realização de operações de .:rédito:

u a oneração daqueles eme)aalienaçãoeao ào

relação aos quais. nos
de bens do Consórcio o
.iontrato de programa" t

q.
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VIII - homologar, desde que aprovados previamente pela Câmara de Regulação:

a) os planos regionais de desenvolvimento ambiental sustentiível;

b) os regulamentos dos sen,iços públicos delimitados pelo consórcio e suas

modificações;

c) as minutas de contratos de programa nos quais o Consórcio compareça como
contratante ou como prestador de sen'iço:

d) a minuta de edital de licitação para concessão de serviço, no qual o Consórcio
compaÍeça como contratante. bem como a minuta do respectivo contrato de concessão;

e) o reajuste e a revisão das tarifas e preços públicos decorrentes da prestação de

serviço e dos preços públicos a que se refere o § 11 da Cláusula 7u.

IX - aceitar a cessão de sen'idores por ente federativo consorciado ou conveniado
ao Consórcio ou pela União;

X - monitorar e avaliar a execução dos planos regionais de desenvolvimento
ambiental sustenlável:

XI - apreciar e sugerir medidas sobre:

a) a melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio;

b) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidades e

empresÍrs privadas.

XII - indicar os representantes dos Municípios consorciados na Câmara de

Regulação;

XIII - examinar, emitir parecer e encaminhar as resoluções da Conferência

Regional de Desenvolvimento Ambiental Sustentável:

XIV - homologar a indicação de ocupante para o cargo em comissão de

Superintendente e autorizar sua exoneraçào.

§ l'. A Assembléia Geral, presentes pelo menos 2/3 (dois terços) dos

consorciados, poderá aceitar a cessão de ser"'tdores de carreira ao Consórcio' No caso

de cessão com ônus para o Consórcio exigir-se-á. para a aprovação pelo menos 2/3 (dois

terços) dos votos dos consorciados presentes.

§ 2'. As comp ãrroladas nesta cláusula não p§udicam que outras sejam

ÊQ
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Seçiio III
Da eleição e da destituiçâo dn Presidente e da Diretoria

CLÁUSULA 20. (Da eleiçito do Prcsitlente e da Diretoria). O Presidente será
eleito em Assembléia especialmente convocada. podendo ser apresentadas candidaturas
nos primeiros 30 (trinta) minutos. Sômente serão aceitos como candidatos Chefes do
Poder Executivo de ente consorciado.

§ l'. O Presidente será eleito mediante voto público e nominal.

§ 2". Será considerado eleito o candidato que obtiver ao menos 2/3 (dois terços)
dos votos, só podendo ocorrer à eleição com a presença unânime dos consorciados.

§ 3'. Caso nenhum dos carrdidatos tenha alcançado 2/3 (dois terços) dos votos,
realizar-se-á segundo tumo de eleição. tendo cômo concorrentes os dois mais votados
no primeiro tumo. No segundo tumo será considerado eleito o candidato que obtiver
metade mais um dos votos válidos. brancos e nulos.

§ 4'. Não obtido o número de votos mínimo. mesmo em segundo tumo, seú
convocada nova Assembléia Geral com essa mesma t'inalidade. a se realizar entre 20
(vinte) e 40 (quarenta) dias, pronogando-se pr? tenTpore o mandato do Presidente em

exercício.

CLÁUSULA 21, (Da norneaçrio e da hontologaçào do DireÍoria). Proclamado

eleito candidato a Presidente. a ele será dada a palavra para que indique os Íestantes

membÍos da Diretoria os quais. obrigatoriamente, serão Prefeitos de Municípios
consorciados.

§ lo. Uma vez indicados. o Presidente da Assembleia indagará. caso presentes, se

cada um deles aceita a nomeação. No casc, de ausência. o Presidente eleito deverá

comprovaÍ o aceite por meio de documento subscrito pelo indicado.

§ 2". Caso haja recusa de nomeado. será concedida a palavra para que o Presidente

eleito apresente nova lista de nomeação.

§ 3". Estabelecida lista válida. as inrlicações somente produzirão efeito caso

aprovadas por 2/3 (dois terços) dos votos. exigicia a presença de núnrero superior a 3/5

(tÍês quintos) dos consorciados.

CLÁUSULA 22. (Da de.\tituiÇà(, tlo .I're.sitlenle e do Diretor). Em qualquer

Assembléia Geral poderá ser votada a destituiçào do Presidente do Consórcio ou
qualquer dos Di astando ser apresentaCa moção de censura com apoio de pelo

menos 2/3 (um Cus enics consorciad{)i;. desde qut' prcsentes de forma unânime ÉNl.
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§ 1". Em todas as convocações de Assembléia Geral deverá constar como item de

pauta: "apreciação de eventuais moções de censura".

§ 2'. Apresentada moção de censura. as discussÔes serão interrompidas e será a

mesma imediatamente apreciada. sobrestando-se os demais itens da pauta.

§ 3'. A votação da moção de censrua será efetuada depois de facultada a palavra,

por quinze minutos. ao seu primeiro subscritor e. caso pÍesente, ao Presidente ou ao

Diretor que se pretenda destituir.

§ 4'. Será considerada aprovada a moção de censura por metade mais um dos

votos dos repÍesentantes pÍesentes à Assembléia Geral. em votação pública e nominal.

§ 5o. Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio, ele e a

Diretoria estarão automaticamente destituídos, procedendo-se, na mesma Assembléia, à

eleição do Presidente para completar o periodo remanescente de mandato.

§ ó'. Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, selá designado
presidinte pro tempore por rnetade mais um dos votos presentes. O Presidente pro

tempore exêrcerá as suas funções até a próxima Assembléia Geral, a se realizar entre 20

(vinte) e 40 (quarenta) dias.

§ 7o, Aprovada moção de censura âpresentada em face de Diretor, ele será

autom-aticamente destituído e, estando presente. aberta a palavra ao Presidente do

consórcio, para nomeação do Diretor que completará o prazo fixado para o exercício do

cargo. A nomeaç áo será incontinenti submetida à homologação'

§ 8.. Rejeitada moção de censura, neúuma outra poderá ser apreciada na mesma

Assembléia e nos 60 (sessenta) dias seguintes.

Seçâo IV
Da elaboração e alteração dos E§tatutos

cLÁusuLA 23. (Da.4ssembléia eslatuinle). Atendido o disposto neste contrato'

pormeiodeeditalporelesubscritoeporpelonrenosdoismtrnicípiosconsorciados,
ionvocará a Assembléia Ceral para a elaÚoração dos Estatutos do Consórcio, o qual será

puúti"uao em jomal de circuláção regional e enviado por meio de correspondência a

todos os subscritores do presente documento'

§ lo. Confirmad o o quorttm de instalação- a Assembléia Geral' por maioria

simplls, elegerá o Presidente e o Secretiirio da Assembléia e' ato contínuo' aprovará

resolução que estabeleç

€slatutos que norteará os trabalhos;
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II - o prazo para apresentação de emendas e de destaques para votação em

separado;

III - o número de votos necessários para aprovaçào de emendas ao projeto de

estatutos.

§ 2'. Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensos

para recomeçarem em dia, horário e local anunciados antes do término da sessão.

§ 3'. A nova sessão poderá comparecer os entes que teúam faltado à sessão

anterioÍ, bem como os que, no interregno entre tlma e outra sessão. tenham também

ratificado o Protocolo de Intençiles.

§ 4". Os estalutos preverãô as formalidades e quórum para a alteragão de seus

dispositivos.

§ 5'. Os estatutos do Consórcio e suas alterações entÍarão em vigor após

publicação em jornal de grande circulação regional

Seção V
Dâs atas

§ 2'. A ata será ru ada em todas as suas folhas por aquele que a lavrou e por

abalhos da Assembléia Geral.

ha/
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CLÁUSULA 24. (Do rcgistro). n{as atas da Assembléia Geral serão registradas:

I - por meio de lista de presença, todos os entes tbderativos representados na

Assembléia Geral, indicando o nome do represenlante e o horiirio de seu

comparecimento ;

II - de forma resumida. todas as intervenções orais e todos os documentos que

teúam sido entregues ou apresentados na reunião da Assembléia Geral;

III.aíntegradecadaumadaspropostasvotadasnaAssembléiaGeralea
indicação "*p."rú 

e nominal de como cada representante nela votou, bem como a

proclamação de resultados.

§ 1.. Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na

AsserÃbléia Geral mediante decisão na qual se indiquem expressamente os motivos do

sigilo. A decisão será tomada pela nletade mais um dos votos dos presentes e a ata

deverá indicar expressa e nominalmente os representantes que votaram a favOr e contra

o sigilo.
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CLÁUSULA 25, (Da publicação). Sob pena de ineficácia das decisões nela

tomadas, a íntegra da ata da Assembléia Geral será, em até 10 (dez) dias, afixada na

sede do Consórcio e publicada no quadro de alisos do Consorcio.

§l'. Nos casos de municÍpios em que o acesso público à intemet seja limitado ou

dificultado por qualquer razão. cópia impressa da ata deverá ficar disponivel para

consulta por qualquer do povo na sede das Prefeituras Municipais.

§ 2o. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia autenticada da ata

sení fomecida para qualquer do povo.

CAPÍTULO IV
DADIRETORIA

CLÁUSULA 26. (Do númen-, de membros). A Diretoria é composta por três

membros, neles compreendido o Presidente.

§ lo. Neúum dos Diretores perceberá remuneração ou qualquer espécie de verba

indenizatória.

§2..SomentepoderáocuparcargonaDiretoriaoChefedePoderExecutivode
ente consorciado.

§ 3.. O termo de nomeaçào dos Diretores e o procedimento pam a respectiva posse

serão fixados nos estatutos.

§ 4'. Mediante proposta do Presidente do Consórcio, aprovada por metade mais

um dás votos da Diretoria. poderá haver nova designação intema de cargos' com

exceção a do de Presidente.

CLÁUSULA 27. (Do m,mtluto e posse) O mandato da Diretoria é de dois anos'

coincidindo sempÍe com os dois biênios que integram os mandatos dos prefeitos,

podendo ser renovado por mais um período.

pARÁGRAFO ÚXICO. O mandato tem inicio em primeiro de janeiro e encerra-

se em 31 de dezembro. prorrogando-se ate que os sucessores sejam empossados'

Eventual atÍaso na posse não impiica alteração na data de término do mandato.

CLÁUSULA 28. (Das ileliheruções) A Diretoria deliberará de forma colegiad4

exigida a maioria de votos. Em caso de empate. prevalecerá o voto do Presidente.

PARÁGRAFO UNICO. A Direroria reunir-se-á mediante a convocação do

Presidente ou da maioria d seus membros

compcle ncias). Alér't'i do Previsto nos
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Diretoria:

I - julgar recursos relativos à:

a) homologação de inscrição e de resultados de conoursos públicos;

b) de impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação,

desclassificação. homologação e adjudicação de seu objeto;

c) aplicação de penalidades a servidores do Consórcio.

II - autorizar que o Consórcio ingresse em iuízo. reservado ao Presidente a

incumbência de, ad referendum, tomar as medidas que Íeputar urgentes;

III - autorizar a dispensa ou exoneração de empregados e de servidores

temponirios;

IV - designar. por meio de resolução, o servidor do Consórcio que exercerá a

função de Ouvidor.

CLÁUSULA 30. (Du suhstituição e sucessão1. O Vice-Prefeito ou o sucessor do

Prefeito substituiJo-á na Presidência ou nos demais cargos da Diretoria, salvo no caso

previsto nos §§ 3o e 4'da Cláusula 31.

CAPÍTULO V
DA PRESIDÊNCIA

CLÁUSULA 31. 1Du competênci4. Sem prejuízo do que preverem os estatutos

do Consórcio incumbe ao Presidente:

I-representaroConsórciojudicialeextrajudicialmente,inclusiveno
estabelecimento de contratos de rateio com os entes consorciados e na celebração de

convênios de transferência voluntaria de recursos da Linião para o consórcio.

II - ordenar as despesas do consórcio e responsabilizar-se por sua prestação de

contas;

III - convocar as reuniões da Diretoria;

IV - convocar a Conferência Regional:

V - indicar o Superintendente para homologação pela Assembléia Geral;

do Consórcio. exercendo todas a"s competências que não

cste Protocolo ou pelos estatutos a outro órgão
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Consórcio.

§ lo. Com exceção das competências previstas nos Incisos I, IV e V todas as

demais poderão ser delegadas ao S uperintendente.

§ 2'. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução
administrativa do Consórcio. o Superintendente poderá ser autorizado a pÍaticaÍ atos ad
refe re ndu m do Presidente.

§ 3'. O Presidente que se aÍàstar do cargo por até 180 Cias, para não incorrer em
inelegibilidade poderá ser substituído por Direlor por ele indicado.

§ 4". Se, para não incorrer em inelegibilidade. mostrar-se inviável a substituição
do Presidente por Direlor. o Superintendente responderá interinamente pelo expediente
da Presidência.

CAPÍTULO VI
DACÂMARADE REGT]LAÇÃO

CLÁUSULA 32. (Da coirposição). A Câmara de Regulação. órgão colegiado de

natureza deliberativa. será composta por sete membros. sendo indicado um por cada

Município consorciado e três pelos usuários.

§ l'. Os membros da Câmara de Regulação serão

compaÍecimento em cada reunião da Cârnara de Regulação,

remuneração definido por resolução da Assembléia Geral.

Joel tr'eneira Lima
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§ 2'. Os representantes dos usuários serão indicados na Conferência Regional, na

conformidade dos estatutos.

§ 3'. Os estatutos deliberarâo sobre prazo de mandato, forma de eleição dos

representantes dos usuários, procedimento de escolha do presidente, número máximo de

reuniões mensais remuneradas e demais matérias atinentes à organização e

funcionamento da Câmara de Regulação. assegurando independência decisória,

incluindo autonomia administlotita. orçamenÍária e financeira, transparênci4

tecnicidade, celeridade e objetividade das suas decisões. inclusive com quadro técnico

diretamente vinculado. bem como o poder de elaborar o seu próprio Regimento lntemo.

§ 4'. São requisitos para a investidttra no cargo de membro da Câmara de

Regulação:

I - reconhecida ido e moral:
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III - experiência protissional na regulação de serv'iços públicos de pelo menos 2
(dois) anos.

§ 5'. Os membros da Câmara de Regulação, quando se deslocarem de outro
municipio paÍa participar de reuniào da Câmara de Regulação, terão suas despesas com
deslocamentos custeadas pelo Consórcio e farão jus ao recebimento de diririas, cujo
valor será fixado pela Assembléia Geral.

§ 6', Não se admitirá como membro da Câmara de Regulação. parentes e afins até
o segundo grau de qualquer dos Chelês do Poder Executivo de entes consorciados ou de
qualquer diretor de entidade prestadora de serviço submetida à regulação ou fiscalização
pelo Consórcio.

CLÁUSULA 33. (Das competências). Além das competências previstas nos
estatutos, compete à Câmara de Regulação:

I - aprovar e encaminhar para homologação da Assembléia Geral. depois de

submetidas à dirulgaçâo. audiências públicas e avaliação pela ConÍ'erência Regional, as
propostas de:

a) plano de desenvolvimento sustentável;

b) regulamentos dos serviços públicos delimitados pelo consórcio e de suas

modificações.

II - aprovar e encaminhar para homologação da Assembléia Geral:

a) as pÍopostas de fixação. revisão e reajuste dos preços públicos a que se refere o

§ 1 I da Cláusula 7;

b) as minutas de contratos de programa, nos quais o Consórcio compareça como

contratante ou como prestador de serviço público;

c) as minutas de edital para concessão de seniço público no qual o Consórcio

compareça como contratante, bem como as minutas dos respectivos contratos de

concessão, observada à legislação aplicável.

III - decidir sobre as propostas de revisão e de reajuste de tarifas dos serviços

públicos delimitados pelo consórcio e de outros preços públicos;

IV - nos termos dos estatutos. realizal avaliação extema anual dos serviços
públicos delimitados pelo corrsórcio. prestados no território de Municípios
consorciados:

V - analisar e o manual de prestação do serviço púhlico. definidos pelos

e.de aiendimento ao usuário elaborado pelo respectivo

Joel Ferreira Lima
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prestador;

VI - emitir parecer indicando interv'ençào e retomada da prestação de serviço
delegado, nos casos e condições previstos em lei e nos contratos. a ser submetido à
decisão da Assembléia Geral:

PARÁGRAFO UNICO. São ineficazes as decisões da Assembléia Geral sobre as

matérias mencionadas nos incisos I e II do caput desta cláusula sem que haja a prévia
manifestação favorável da Câmara de Regulação.

CLÁUSULA 34. (Funcionamento). As reuniões da Câmara de Regulação se

instalarão com a presenÇa da maioria absoluta de seus membros e suas decisões serão

tomadas através da maioria simples.

PARÁGRAFO ÚNICO. As reuniões <la Câmara de Regulaçào serão convocadas
pela maioria dos seus membros. observados os termos do próprio Regimento Intemo.

CAPíTULO VII
DA SUPERINTENDÊNCIA

CLÁUSULA 35. (Da nomeaÇão). Fica criado o emprego púbtico em comissão de

Superintendente, com vencimentos pré-definidos pelo consórcio e decididos em

Assembléia Geral.

§ 1". O cargo em comissão de Superintenrlente será provido mediante indicação do

Presidente do Consórcio, homologada pela Assembleia Geral. entÍe pessoas que

satisfaçam os seguintes requisitos:

I - recoúecida idoneidade moral;

II - formação de nível superior;

III - experiência profissional na área de ambiental e sanitária.

§ 2'. Caso seja servidor do Consórcio ou de enle consorciado, quando de sua

desigrração o Superintendente será âuÍomaticamente afastado de suas funções originais.

§ 3'. O ocupante do cargo .1e Superintendente estará sob regime de dedicação

excIusiva.

nIp será exonerado por ato do

Jocl lj'erreira Lima.
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VII - convocar a Conferência Regional de Desenvolvimento Ambiental
Sustentável, caso esta não tenha sido convocada pelo Presidente, até o dia 30 de junho
do ano em que deva se realizar.
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autorizado previamente pela Assembléia Geral-

CLÁUSULA 36. (Das comperênciüs). Além
estatutos, compete ao Superintendenle:

das competências previstas nos

I - quando convocado. corrparecer às reuniões da Diretoria e da Câmara de
Regulação;

II - secretariar as reuniões da Assembléia Geral do Consórcio:

III - movimentar as contas bancárias do Consórcio em conjunto com o Presidente
ou com membro da diretoria responsável pela gestão financeira, benr como elaborar os
boletins diários de caixa e de bancos:

IV - submeter à Diretoria as propostas de plano plurianual e de orçamento anual
do Consórcio;

V - praticar todos os atos necessários à execução da receita e da despes4 em
conjunto com o membro da Diretoria para isto especificamente designado;

VI - exercer a gestão patrimonial. em conjrinto com o membro da Diretoria para

isto especifi camente desi gnado:

VII - zelar por todos os documenlos e informações produzidos pelo Consórcio,
providenciando a sua adequada guarda e arquivo;

VIII - praticar atos relativos à iirea de recursos humanos e administração de

pessoal, cumprindo e responsabilizando-se pela observância dos preceitos legais

estatutiirios;

IX - apoiar a preparação e a realizaçào da Conferência Regional de

Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas;

X - fomecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas

dos entes consorciados. Íodas as despesas realizadas com os recursos entregues em

virtude de contrato de rateio. de fonna que possam ser contabilizadas nas contas de cada

ente da Federação, na conformidadc dos elementos econômicos e das atividades ou
projetos atendidos:

XI - promover a publicação de atos e contratos do Consórcio, quando essa

providência for prevista em Lei. no Contrato de Consórcio Público ou nos estatutos,

respondendo civil. administratila e criminaln',ente peia cmissão dessa providência.

d,e competência do Presiden
§ l'. Além das atri revistas neste aÍlgo, o Superintendcnte po

'"t" t'*üüuto .fê-"o
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§ 2". A delegação de atribuiçôes do Presidente dependerá de ato escrito e
publicado no quadro de avisos do Consórcio ou manterá na Intemel, devendo tal
publicação ocorrer entre a sua data de início de vigência e até um ano após a data de
término da delegação.

CAPÍTULO VIII
DA CONFERÊNCIA REGTONAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

SUSTENTÁVTL.

CLÁUSULA 37. (Da Conferênt'iu Regional tle Desenvolyirnento Ambiental
Sustentável Do Norte de Minu.s). Fica instituída a Conferência Regional de
Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas. instância de participação e

controle social, a ser convocada ordinariamenle pelo Presidente do Consórcio a cada

dois anos, no primeiro semestre dos anos ímpares. com a Ílnalidade de examinar, avaliar
e debater temas e elaborar propostas de interesse na área de desenvolvimento ambiental
sustentavel. nos municípios consorciados.

§ 1". A Conferência Regional contará necessariamente com etapa municipal
realizada em cada Município integrante do Consórcio que deverá necessariamente
examinar previamente os pontos da pauta da etapa regional.

§ 2'. Serão participantes. com direito a voz e voto, os delegados eleitos em cada

Município consorciado na etapa municipal da Conferência, assegurada a participação de

representantes :

a) dos titulares dos serviços delimitados pelo consórcio;

b) de órgãos govemamentais com atuação em educação. meio ambiente e saúde;

c) dos prestadores de serviços públicos;

d) dos usuarios dos serviços:

e) de entidades tecnicas.
consumidor.

organizações da sociedade civil e de defesa do

§ 3". Os membros da Diretoria do Consórcio, na qualidade de representantes dos

titulares dos serviços; e seu Superintendente, na qualidade de representante de órgãos

govemamentais, são delegados natos à Conferência.

§ 4'. As sessões da Conferência serão públicas.

§ 5'. Quando
extraordinariamente a

SSário. o Presidente do Consórcio convocará
cia para apreciar e avaliar propostas de plano det'e

n1ável e de regulamen

,lopl [ct.reira Lima
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de suas revisões ou modificações

§ 6'. Sessâo especial da ConÍàrência. na qual terão direito a voto apenas os
delegados representantes dos usuários. indicará os representantes destes na Câmara de
Regulação.

§ 7'. As resoluções da Conferência serão objeto de exame por Assembléia Geral
extraordinária, convocada especificamente para este fim. que deverá emitir documento
com pareceÍ e acionar as providências cabíveis para a implementação das mesmas.

§ 8'. O Presidente do Consórcio dará ampla publicidade às resoluções da
Conferência, inclusive por publicação no quadro de avisos ou do sítio do Consórcio na
intemet por pelo menos dois anos.

§ 9'. Os estatutos do Consórcio estabelecerào as demais condições para a
convocação e o fi:ncionamento da Conferência.

TÍTULo III
DA GESTÃO ADMINISTRA.TIVA

CAPITULO I
DOSAGENTES PUBLICOS

Seção I
Disposições Gerais

CLÁUSULA 38. (Do exercít'io tle .Íünç'ões remuneradas). Somente serão

remunerados pelo Consórcio para nele exercer tunções os contratados para ocupÍu
algum dos empregos públicos previstos neste Instrumento e os membros da Câmara de

Regulação

bem como a participação dos sentanles dos entes {.ronsorciados na Assembléia
nsórcio não será remunerada. sendo consideradaGeral e em outras atividad

ÚBÚO

ÉNt
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§ 1'. Excetuado o Superintendente. os empregados públicos do consórcio no

exeÍcício de funções que. nos termos dos estatutos. sejam consideradas de chefia
direção ou assessoramentc superior. serão gratificados à raáo de 20% (vinte por cento)
de sua remuneração total. proibindo-se o côntputo da gratificação para o cálculo de

quaisquer parcelas remuneratórias.

§ 2". A atividade da Presidência do Consórcio e dos demais cargos da Diretoria,

g.t
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Seçâo II
Dos empregos públicos

CLÁUSULA 39. (Do regime jurittic'o). Os sen-idores do Consórcio observarão as
normas do direito publico no que concerne a realização de contratação de pessoal.
(Decreto Federal de n 6017 de l7 dejaneiro de 2007. art. 7 inciso lI parágrafo l)

§l'. Os Municipios poderâo ceder funcionilLrios para o Consórcio:

§ 2'. Os estatutos deliberarão sobre a estrutura administrativa do Consórcio,
obedecendo ao disposto neste instrumento. especialÍnente quanto à descrição das

funções, lotação. jomada de trabalho e denominação de seus empregos públicos.

§ 4'. Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, nem aos

consorciados.

CLÁUSULA 40. (Do quadro de pessoall. o quadro de pessoal do Consórcio é

composlo por um cargo em cornissão de Superintendente e de empregados públicos

§ l'. Com exceção do cargo de Superintendente, técnico de nivel superior com

experiência profrssional em meio ambiente. de livre provimento em comissão, os

demais empregos do Consórcio serão providos mediante concurso público de provas ou

de provas e títulos.

§ 2". A remuneração dos empregos públicos é a deÍinida até o limite fixado no

orçamento anual do Consôrcio, sendo que a Diretoria poderá conceder revisão anual que

garanta pelo menos, a manutenção do poder aquisitivo da moeda, com reajuste da

remuneração de todos os empregos pÍrblicos.

CLÁUSULA 41. (Do concurso ptihlico). Os editais de concurso público deverão

ser subscritos pelo Presidente e por. pelo menos, mais dois Diretores.

§ lo. Por meio de oficio. cópia do edital será entregue a todos os entes

consorciados.

§ 2". O edital, em sua íntegra. será publicado por pelo menos seis meses no qrüldro

de avisos ou no sítio do Consórcio na intemet. afixado na sede do consórcio, e, na forma

de extrato, publicado em jomal de grande circulação regional

§ 3'. Nos 30 (trinta) p eiros dias quc decorrerem após a publicação do extrato

mencionado no parágra r. poderão ser apresentadas impugnações ao edital, as

,1-s (quinze) dias. A íntegra da impugnação e de sua Êt{l.

Joel Fet'reira Limd
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§ 3'. A dispensa de empregados públicos dependerá de autorização da Diretoria
observado o devido processo legal.
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decisão serão publicadas no sítio do Consórcio na internet e afixadas na sede do
consórcio.

Seção III
Das contratações temporárias

CLAUSULA 42. (Hipótese de contratação por tempo determinado). Somente
admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporiíria
de excepcional interesse público na hipó1ese de preenchimento de emprego público
vago, até o seu provimento efetivo por meio de concurso público.

PARÁGRAI'O ÚntCO. Os contratados temporariamente exercerão as funções
do emprego público vago e perceberão a remuneração para ele prevista.

CLÁUSULA 43. (Da condição de vulidude e do prazo máximo de contratação).
As contÍatações temporárias serâo automaticamente extintas após o provimento de

nomeação para exercício da {'unçào.

§ l'. As contratações temporárias terão prazo de até 02 (dois) anos.

§ 2". O prazo de contratação poderá ser prorrogado ate atingir o prazo máximo de

4 (quatro) anos, contado a partir da contratação iniciai.

§ 3". Não se admitirá prorrogação quando houver resultado definitivo de concurso
público destinado a prover o emprego público.

CAPÍTULO II
DOS CONTRATOS

Seção I
Do procedimento de contratação

CLÁUSULA 44. lDas aquisições de bens e serviçtts comuns). Para aquisição de

bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei

no. 10.520, de 17 de julho de 2002. e do regularnento previsto no DecÍeto n'.5.450' de

3l de maio de 2005. sendo utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica.

PARÁGRAFO ÚNICO. A inviabilidade da utilização do pregão na forma

eletrônica deverá ser der,idamente iustiticada pelo superintendente e homologada pelo

Presidente.

CLÁUSULA 15. ç'ões tlireras por ínJimo valor). Sob pena det C(t,ilt AlÍt

nulidade do contrato ilidade de cruem lhe deu causa, todas as contratâções

sto nos incisos I e II do art

Joel Ferrcira Lima
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juúo de 1993, e que excedam ao valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais), sem prejuízo
do disposto na legislação federal. observarão o seguinle procedimento:

I - serão instauradas por decisào do Superintendenle. caso a estimativa de
contratação não ultrapasse o valor de RS 10.000,00 (dez mil reais) e por decisão do
Presidente, se de valor superion

II - elementos essenciais do procedimento de compra serão publicados e mantidos
por pelo menos quatro anos no sítio do Consórcio na intemet ou afixados na sede do
consórcio paÍa que, em 3 (três) dias úteis. interessados venham a apresentaÍ proposta;

III - somente ocorrerá a contratação se houver a proposta de preço de pelo menos
três fomecedores;

IV - nas contratações de preço superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). as cotações
deverão ser homologadas pelo Superintendente e. nas de valor superior a R$ 20.000,00
(vinte mil reais). tambem pelo Presidente do (lonsórcio.

PARÁGRAFO UNICO. Por meio de decisão fundamentada, publicada na
imprensa oficial em até 5 (cinco) dias, poderá ser dispensada a exigência prevista no
inciso III do caput. Por meio do mesmo procedimento poderá a contratação ser realizada
sem a abertura do prazo fixado no inciso II do caput.

CLÁUSULA 46. Da puhticidude das lic aç'ões). Todas as licitações terão a
íntegra de seu ato convocatório, decisões de habilitação. julgamento das propostas e

decisões de recursos publicadas no sitio do C'onsórcio na intemet por pelo menos seis

meses ou afixadas na sede do consórcio.

CLÁUSULA 47. (Do procedimento dus licitações de maior valoy'. Sob pena de

nulidade do contrato e de responsabilidade de quem deu causa à contratação, as

licitações relativas a contratos cujo valor estimado seja igual ou superior a R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais). sem p§uízo do disposto na legislação federal, observarão os

seguintes procedimentos :

I - a sua instauração deverá ser autorizada pelo Presidente do Consórcio e, caso a

estimativa de contratação seja igual ou superior a R$ 150.000.00 (cento e cinqüenta mil
reais), de decisão da Diretoria:

II - a sua abertura deverá ser comunicada por oticio a todos os entes consorciados,
no oficio indicando-se o sÍtio da rede mundial de computadores onde poderá ser obtida

a íntegra do ato convocatório. que deverá também ser afixada na sede do consórcio;

III - no caso de a modalidade de Iicitação ser o convite, o prazo das propostas não

poderá ser inferior a:

imativa de contrato for igual ou inferior a R$ 150.000,00

Jo"L ferrcira LÍrna
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(cento e cinqüenta mil reais);

b) quinze dias úteis. se superior a R$ 150.000.00 (cento e cinqüenta mil reais) e
igual ou inferior a R$ 300.000.00 (trezentos mil reais)l

c) vinte dias úteis. se superior a RS 300.000.00 (trezentos mil reais).

Seção II
Dos contratos

CLÁUSULA 49. (Da puhlicidotle'). Todos os contratos cle valor superior a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais) terão as suas integras afixadas na sede do Consórcio ou

extratos publicados no sítio do Consórcio na lntemet por pelo menos seis meses.

CLÁUSULA 50. (Da exet'uç'ão do ('ontrato). Qualquer cidadão,

independentemente de demonstração de interesse. tem o direito de ter acesso aos

documentos sobre a execuçâo e pagamento de contratos celebrados pelo Consórcio.

PARIIGRAFO UNICO. Todos os pagamentos superiores a R$ 10.000.00 (dez

mil reais) serão afixados na sede do Consórcio ou publicados no sítio do Consórcio na

intemet por pelo menos seis meses, sendo quc. no caso de obras, da publicação constará

o laudo de medição e o nome do responsável por sua conferência.

CAPITULO III
DOS CONTRATOS DE DELEGAÇ.ÃO DA PRES]AÇÃO DE SERVIÇOS

PUBLICOS DELIMIT-.\ EL() CONSORCIO

ntrutos de delegaçtio da prestação). A prestação de 'Éo
Joel l'errtira Lima
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IV - a homologação e adjudicação serão realizadas pelo Superintendente, se a
proposta vencedora for inferior a R$ 150.000.00 (cento e cinqüenta mil reais) e pelo
Presidente do Consórcio. se de valor superior.

PARÁGRAFO ÚNICO. Na contratação de obras. o procedimento licitatório será
iniciado após a realização de audiência pública sobre o edital de licitação nas sedes dos
Municípios interessados.

CLÁUSULA 48. (Da licitaçãa por técnicu e preço). Somente realizar-se-á
licitação tipo técnica e preço mediante justificativa subscrita pelo Superintendente e

aprovada por pelo menos 4 (quatro) votos da Diretoria.

PARÁGRAFO [nVtCO. Nas licitações tipo técnica e preço o prazo para o
recebimento das propostas será de, no mínimo 60 (sessenta) dias, facultando-se que nos
30 (trinta) primeiros dias sejam apresentadas impugnações ao edital.

pt
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serviços públicos pelo Consórcio e sua delegaçào a terceiros pelo Consórcio ou por
Município consorciado depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua
disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natuÍeza
precária.

§ 1'. Excetuam-se do disposto no caput desta cláusula, os serviços públicos cuja
prestação o poder público. nos termos de lei. autorizar para usuários organizados em
cooperativas ou associações. desde que se limitem a:

a) determinado condominio:

b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de

baixa renda, onde outras formas de prestação apÍesentem custos de operação e

manutenção incompativeis com a capacidade de pagamento dos usuários.

§ 2o. A autorização prevista no inciso I do § 1" desta Cláusula deverá prever a

obrigação de transferir ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo
específico, com os respectivos cadastros técnicos.

§ 3". São condições de validade dos contratos a que se refere o caput:

I - a existência de plano de desenvoh'imento ambiental sustentável e

compatibilidade dos planos de investimentos e dos projetos relativos ao contÍato com o

plano regional;

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade tecnica e econômico-

financeira da prestação univeÍsal e integral dos serviços. nos termos do respectivo plano

de regional desenvolvimento ambiental sustentá\'ell

III - a existência de regulamento aprovado pela Câmara de Regulação e

homologado pela Assembléia Geral do Consórcio que prevejam os meios para o

cumprimento do disposto neste Protocolo de Intenções:

IV - a realização prér'ia de audiência e de consulta pública sobre o edital, no caso

de concessão, e sobre a minuta do contrato, obsen'ada a legislação aplicável.

§ 4". Os contraÍos não poderão conÍer cláusulas que prejudiquem as atividade§ de

regulação e de fiscalização ou o acesso às iniomações sobre os sen'iços contratados.

CLÁUSULA 52. (Dos conírütos de programa). Ao Consórcio somente é
permitido comparecer a contrato de programa para:

contratacio, presl.ar sen,iços públicos relacionados aoI - na condição de

desenvolvimento sustenlávcl
próprios ou sob sua gestâo

e ari\ idade deles integrante por meios
,JU C()ntratual. tendo como conlratante i ô
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Il - na condição de contratante. delegar a prestação de serviços públicos ou de
atividade deles integlante a órgão ou entidade de ente consorciado.

§ 1o. Os contrâtos de programa serão firmados em conformidade com a legislação
aplicável, em especial a Lei ll.l07rl005 e o Decreto 6.01712007 celebrados mediante
dispensa de licitação, nos termos do Inciso XXVI do Art. 24 da Lei n'. 8.66ó193.

§ 2". O disposto no caput desta cláusula não prejudica que, nos contratos de
programa celebrados pelo Consórcio. se estabeleça a transferência total ou parcial de
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços
contratados.

§ 3". São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo Consórcio
Público as que estabeleçam:

I - o objeto. a área e o prazo da delegação dos serviços públicos contratados,

inclusive a contratada com transferência total ou parcial de encargos, serviços. pessoal e

bens essenciais à continuidade dos sen içosi

Il - o modo, forma e condições de prestação dos serviços e, em particular, a
observância do plano de desenvolvimento ambiental sustentável;

III - os critérios. indicadores, Iórmulas e parâmelros definidores da qualidade dos

serviços;

IV - o atendimento às normas de regulação dos serviços e aos regulamentos

aprovados pela CâmaÍa de Regulação e homologados pela Assembléia Geral do

Consórcio, especialmente no que se reÍ'ere à iir.ação. revisão e reajuste das tarifas ou de

outros preços públicos;

V - procedimentos que garanlam transparência da gestão econômica e financeira

de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. especialmente de apuração de

quanto foi arrecadado e investido nos tenitórios de cada um deles. em relação a cada

serviço sob regime de gestão associada de serviço público;

VI - os direitos, garantias e obrigações do contratante e do prestador, inclusive os

relacionados às previsíveis necessidades de futuras alterações e expansões dos serviços

e consequente modemização, aperleiçoamento e ampliação dos equipamentos e

instalações;

VII - os direitos e deveres dos t suários para obtenção e utilização dos serviços;

VIll - a fonrra dc llsc Cas instalações. dos equipamentos, dos métodos e

práticas de
exercê-lasl

É§lloem como a indicação dos órgãos competentes para
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IX - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos
serviços, inclusive quando Consórcio público. e sua forma de aplicação;

X - os casos de extinção;

XI - os bens reversiveisl

XII - os critérios para o cálculo e a fbrma de pagamento das indenizações devidas
ao prestador dos serviços. inclusive quando Consórcio público, especialmente no que
diz respeito ao valor dos bens reversíveis que não lenham sido amortizados por tarifas e
outras receitas emergentes da prestação dos serviços:

XIII - a obrigatoriedade. forrna e periodicidade da prestação de contas do

Consórcio público ou de outro prestador dos serviços, no que se refere à prestação dos

serviços poÍ gestão associada de servico público:

XIV - a periodicidade conÍbrme a qual os serl'iços serão fiscalizados por comissão
composta por representantes do tirular do sen'iço, do contratado e dos ustuírios, de

forma a cumprir o dispost<.' no art.30, parágrafo único, da Lei n' 8.987, de 13 de

fevereiro de 1995.

XV - a exigência de publicação periódica das demonstrações {inanceiras relativas

à gestiio associada, a qual deverá ser específica e segregada das demais demonstrações

do Consórcio público ou do prestador de serviços; e

XVI - o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais.

§ 4". No caso da prestação de serviços ser operada por transferência total ou

parcial de encargos. serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços

transferidos, tambem serão necessárias as cláusulas que estabeleçam:

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiá,r'ia da entidade que os

transferiu;

II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;

III - o momento de transÍ'erência dos serviços e os deveres relativos à sua

continuidadel

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferidol

V - a identificação
transferidas e o preço dos

que terà(, apenas a sua gestão e administraçào
cletivamente alienados ao prestador dos serviços.
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VI - o procedimento para o levantamento. cadastro e avaliação dos bens
reversíveis que vierem a ser amoÍizados mediante receitas de tarifas, taxas ou outras
emergentes da prestação dos sen iços.

§ 5". Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da
administração direta do Município contratante. sendo onerados por direitos de
exploração que serão exercidos pelo prestador dos sen'iços pelo período em que vigorar
o contrato de programa.

§ 6'. O contrato de programa poderá autorizar o Consórcio a emitir documentos de
cobrança e a exercer atividades de arrecadaçào de taxas, de tarifas e outros preços
públicos pelos serviços públicos prestadôs pelo Consórcio ou por este delegados.

§ 7o. Nas operações de crédito contratadas pelo prestador dos serviços para

investimentos nos seniços públicos dever-se-á indicar o quanto colresponde aos

serviços de cada tirular, para fins de contabilização e controle.

§ 8o. Receitas futuras da prestaçào de servigos poderão ser entregues como
pagamento ou como garantia de operações de crédito ou financeiras para a execução dos

investimentos previstos no côntrato.

§ 9o. A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das

indenizações eventualmente devidas. especialmente das referentes à economicidade e
viabilidade da prestação dos serviços pelo prestador, por razões de economia de escala

ou de escopo.

§ 10. O não pagamento da indenização prevista no inciso XII do caput, inclusive
quando houver controvérsia quanto a seu valor, não impede o titular de retomar os

serviços ou adotar outras medidas para garantir a conlinuidade da prestação adequada

do serviço público.

§ 11. E nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contÍatado o

exercício dos poderes de planejamento. regulação e fiscalização dos serviços por ele

pÍóprio pÍestados.

§ 12. O contrato de programa continuará vigenle nos casos de:

I - o titular se retirar do Consórcio ou da gestào associada; e

II - extinção do Consórcio.

CLÁUSULA 53. (Dos (:ontrutos de ('oncessão) Ao Consórcio somente é

permitido comparecer â co

a prestação de serviços
ntra de coircessão para na condição de contratante, delegar

definidos pelos municípios consorciados ou de

gestão associada
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Il - ao modo. Í'orma e con,.lições de pie-rt;ição c.lo sen iço e, em particular, à

observância do plano integrado d!' dL':lÊn\ .,lYinlentr, :tmhienliil sustetrtavel;

llI - aos critérios. incli,:ariorr:s. tiirmulas e parârnctr.;s deÍir,idores da qualidade do
st'rviço;

IV - ao preço do s,:n'iço e aos critérios L' pr()ccdiúentüs para o reaiustu e a revisão
das tarifas;

V - aos tlireitos. garÍrntiâ\ " obriga'çôes do C onsórcio c da concessionária"

inclusive os relucro ra<.los às prelrsÍle,s nece.sidades,le Íutüra:t altr,rações e expansões

dos serviços c conseqüenle rrodcr izaçà.-'. apertêiçoamenÍo e ampliação dos

equipamentos e das instaiirçôcs necrssári;is partr sua arlecluada rea,lizaçâo:
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exercê-lal
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composta poÍ representantes do titular do serviço. do contratado e dos usuirios, de
forma a cumprir o disposto no aÍ. J0. parágraÍb único, da Lei no 8.987, de 1995;

XVI - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.

§ 3". Os contÍatos relativos à concessão de seniço público precedido da execução
de obra pública deverão. adicionalmente:

I - estipular os cronogramas fisico-Ílnanceiros de execução das obras vinculadas à
concessão; e

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações
relativas às obras vinculadas à concessão.

TÍTT]L0 Iv
DA GESTÂO ECONô]\{ICA E FINANCEIRA

CAPiTULO I
DISPOSIÇOES GERAIS

CLÁUSULA 54. (Do regine da atividade /inonceira). A execução das receitas e
das despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis à
entidades públicas.

CLÁUSULA 55. (Das relaÇões .Íinunceiras enlre consorcindos e o Consórcio). Os

entes consorciados somente enÍregarão recursos ao Consórcio quando:

I - tenham contÍatado o Consórcio para a prestação de serviços, execução de obras

ou fornecimento de bens. respeitados os valores de mercado:

II - houver contrato de rateio

PARÁGRAFO UNICO. Os entes consorciados respondem subsidiariamente

pelas obrigações do Consórcio.

CLÁUSULA 56. (Da fiscclização). O Consórcio estará sujeito à fiscalização

contábil, operacional e patrimonial pelo Iiibunal de Contas de Minas Gerais

competente para apreciar as contas do Cheib do Poder Executivo repÍesentante legal do

Consórcio, inclusive quanto à legaiidade. legitimidade e cconomicidade das despesas'

atos. contratos
em razão de c

e ren e receitas. sem pre'juízo do controle extemo a ser exercido
contritlos que os enles da Federação consorciados vierem a

n
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CAPÍTULO II
DACONTABILIDADE

CLAUSULA 57. (Da segregação contábil). No que se refere à gestão associada, a
contabilidade do Consórcio deverá permitir que se recoúeça a gestiio econômica e
financeira de cada serviço em relação a cada uni seus titulares.

§ l'. Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique:

I - o investido e arrecadado ern cada serviço. inclusive os valores de eventuais
subsidios cruzados;

II - a situação patrimonial. especialmente no que diz respeito aos bens que cada
Municipio tenha adquirido, isoladamente ou em condomÍnio, para a prestação dos
serviços de sua titularidade; e a parcela de valor destes bens que tenha sido amortizada
pelas receitas emergentes da prestaçào de sen'iços.

§ 2'. Todas as demonstrações financeiras serào publicadas no quadro de avisos na
sede ou no sítio do Consórcio nâ intemet por pelo menos seis meses.

CAPiTULO III
DOS CONVÊNIOS

CLÁUSULA 58, /Dos convenios paro retcber recursos). Com o objetivo de
receber transferência de recursos. o Consórcio l-lca autorizado a celebrar convênios com
entidades govemamentais ou privadas. nacionais ou estrangeiras. exceto com entes

consorciados ou com entidades a eles vinculadas.

CLÁUSULA 59. (Da interveniência). Fica o Consórcio autorizado a comparecer
como interveniente em convênios celebrados entre entes consorciados ou entre estes e

terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos.

TíTULO V
DA SAÍDA DO CONSOR(]IADO

CAPÍTULO I
DO RECESSO

CLÁUSULA 60. (Do recesso). A retirada de membro do Consórcio dependerá de

ato formal de seu representàrlte na Assembleia Geral e devidamente aprovado pelo
poder legislativo de seu muntcipio.

§ l'. O reces o udicará as obrigações já constituídas entre o consorciado

Joc| l'eÍt'(ira Lima
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§ 2o. Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão
revertidos ou retrocedidos. excetuadas as hipóteses de:

I - decisão nesse sentido da Assembléia Geral do Consórcio. presentes pelo menos
3/5 (três quintos) dos consorciados. com a aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços)
dos votos dos consorciados presentes:

II - expressa previsão no instrumento de transÍ'erência ou de alienação;

III - reserva da lei de ratitlcação que teúa sido regularmente aprovada pelos
demais subscritores do Protocolo de Intençôes ou pela Assembléia Geral do Consórcio.

CAPÍTULO II
DA EXCLT:S.ÃO

CLÁUSULA 61 . (Das hipótese.s de exclusãot. São hipóteses de exclusão de ente

consorciado:

I - a não inclusão. pelo ente consorciado. em sua lei orçamentifuia ou em créditos
adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de

contÍato de rateio:

II - a subscrição de Protocolo de Intenções para constituição de outro Consórcio
com hnalidades iguais ou. a iuízo da maioria da Assembléia Geral, assemelhadas ou
incompatíveis;

III - a existência de motivos graves" reconhecidos, em deliberação fundamentada,
pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para

esse fim.

§ 1o. A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá após prévia
suspensão, período em que o ente consorciado poderá se reabilitar.

§ 2'. Os estatutos poderão preter outras hipóteses de exclusão, bem como a

possibilidade de concessào de prazo de um a quatro meses paÍa que o ente excluído
instale seu próprio serviço de armazenamento de seus resíduos sólidos, a critério da

diretoria do consorcio.

§ 3". A exclusão não prejudicará as obrigaçôes já constituídas entre o consorciado
que se retira e o Consórcio.

§ 4'. Com a excl do ente consorciado cessam todos os seus direitos e

obrigações inclusive o d ilizar os sen'iços do ateno sanitririo, salvo disposição
do consorcio receber os créditos a que tinha direito
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antes da exclusão.

§ lo. A aplicagão da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembléia
Geral, presentes pelo menos 3/5 (três quintos) dos consorciados, com a aprovação de
pelo menos 2/3 (dois terços) dos votos dos consorciados presentes.

§ 2o. Nos casos omissos. e subsidiariamente. será aplicado o procedimento
previsto pela Lei no. 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 3". Eventual recurso de reconsideração dirigido à Assembleia Geral não terá
efeito suspensivo.

§ 4o. Com a exclusão do errte consorciado cessam todos os seus direitos e
obrigações inclusive o direito de utilizar os sen'iços do aterro saniúrio. salvo disposição
deste instrumento e sem preiuízo do consorcio receber os créditos a que tiúa direito
antes da exclusão.

§ 5'. De todos os atos inlracionais ás nomtas do consórcio, este ou qualquer

Municipio integrante dará ciência ao Ministério Público.

§ 6'. Aplicação de multa ficará a crilério do Ministério Público pelo(s) âto(s)

infracional(is) cometido(s) pelo ente consorciado. nos termos da Lei.

TÍTULO VI
DA EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO

CLÁUSULA 63 . (Da extinÇão) A extinçào do contrato de consórcio dependerá de

instrumento aprovado pela assembléia geral. ratificado mediante lei por todos os entes

consorciados.

§ lo. Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de

serviços públicos custeados por taxas. tariÍas. ou outra espécie de preço público' serão

atribuídos aos tilularcs dos respcctir os sen iços.

§ 2'. Até que haja decisão qtre indiqr.re os responsáveis por cada obrigação, os

entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes'

gaÍantidos o direito de regresso em tace dos entes ht'neficiados ou dos que deram causa

à obrigação.

ai cedido ao Consórcio retomará
I

,loel Ferreira Lima
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CLÁUSULA 62. (Do pror:edimento). Os estaluros estabelecerão o procedimento
administrativo para a aplicaçâo da pena de exclusão. respeitado o direito à ampla defesa
e ao contraditório.
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oflgem.

TITULO VII
DAS DISPOSTÇOrS rtXils

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSIÇÔnS CenrrS

CLÁUSULA 64, (Do regime .jurídico1. O Consórcio será regido pelo disposto na
Lei n'. 11.107. de 6 de abril de 2005: no Decreto Federal n'. 6.017. de 17 de janeiro de
2007' na Lei n". 12.305. de 2 de agosto de 2010. no que couber; pelo Contrato de
Consórcio Público originado da ratiÍicação do presente Protocolo de Intenções e pelas
leis de ratificaçôes, as quais se aplicam somente aos enles federativos dos quais
emanaratn.

CLAUSULA 65. (Da interpretaÇão). A interpretação do disposto neste ContÍato
deverá ser compativel com o exposto em seu Preâmbulo e, bem como, aos seguintes
princípios:

I - respeito à autonomia dos entes lederativos consorciados. pelo que o ingresso
ou retirada do Consórcio depende apenas da vontade de cada ente flederativo, sendo
vedado que lhe sejam oferecidos incentivos para o ingresso:

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não
praticar qualquer ato. comissivo ou omissivo. que venha a prejudicar a boa
implementação de qualquer dos objetivos do Consórcio;

III - eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio:

IV - transparência. pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou
Legislativo de ente federativo consorciado teúa o acesso a qualquer reunião ou
documento do Consórcio:

V - eficiência, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio teúam explícita e

previa fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade.

CLÁUSULA 66, (Da cxigihitidade). Quando adimplente com suas obrigações,
qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das
cláusulas previstÍrs neste Contrato.

CLÁUSULA 67. (Da correÇào). A Diretoria. mediante aplicação de índices
oÍiciais, poderá corri gir monetari nte os val(,res previslos neste Protocolo.

ério da Diretoria. os valores poderão ser fixados a

JoeL ferreira Litna
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menor em relação à aplicaçào do Índice de correção, inclusive para facilitar o seu
manuselo

CAPiTULO II
DAS DTSPOSIÇÔnS tnaNStrónr.qs

CLAUSULA 68. O Consórcio poderá n.rediante decisào da maioria absoluta da
Assembléia Geral, conveniar a outros consórcios ou entidade de natureza ambiental no
âmbito municipal. estadual ou têderal. bem como as oulras associações de Municípios,
visando ampliar os serviços objeto de sua conslituição.

CLÁUSULA 69. O primeiro Presidente e Diretoria do Consórcio terão mandato
de 02 (dois) anos, não importando o mês de início.

CAPÍTULO III
DO FORO

CLÁUSULA 70. Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de
Intenções e do Contrato de Consórcio Público que ele originar, fica eleito o foro da
Comarca de Montes Claros-MG.

Prefeitura Municipal de Ibiracatu. l9 de Setembro de 20 i 3.

Seguem nome, qualificação e assinaturas dos PREFEITOS dos municípios que
pretendem se consorciar-

RIIY ADRIANO BORGES MUNIZ
PREFEITO DE MOA'TES CLAROS-MG

gttr

ARISM.4R ARATI J O BA RBOSA
PREFEITO DE SÃO JOíO DO PACIIÍ.MG

o 9-li
,4RNALDO ÁL''ES DE OLIVEIRA
PREFEITO DE CAMPO AZUL.MG
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SANDRA MARIA FOA'SECA CARDOSO
PREFEITO DE IBIAí-MG

ERÁLDINO SOARES DE OLIVEIRA
PRE FE ITO D E JA PON'A R-MG

WENDEL PEREIRA DE SOUZA
PREFE ITO DE JURAM ENTO-MG

JOÃO ANTC,NIo RAMqS DE ALMEIDA
PREFEITO DE SÃO JOÃO DA LAGOA-MG

CARLOS MÁRIO PEREIRA
PREFEITO DE FRANCISCO DAMONT-T'G

ED UAR DO M ED EI ROS CA B RAL
PRE FE ITO DE CR ISTÁL IÁ-MG

JEFERSON" AUGL,STO DE FIGUEIREDO
PREFEITO DE GR.ÃO MOGOL.MG
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vcrsan ruÍuo LoPES oLIWIRA
PREFETTo DE c.sptrÃa eyÉts-ue

VINIC]US VERSIAIVI DE PAULA
PRTT'EITO DL: PATIS-MG

o

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU - MG
Rua do Comércio, 341- Cenüo - lbiracatu/MG - CEP 3915*000.

Email:pmibiracatu@yahoo.com.br CNPJ:01.612.177/0001-il)

'7i$W"t'ltri't'

JO REILA LI,IT-4
PREFEI DE IIJIRAC.4TU.]IÍG

PEDRO MAGALHAES -4RA UJO NETO
PREFEITo DE CoRAÇ,To DE JESUS.MG

FE L IS BE RTO RO D RIG Ú ES N ETO
pREFEITo DE FR.4NCrsco utnzeLÂxot,c-uc

EVA NDRO GONÇALVES S IL'A
PREFE|TO DE LONTRA-MG

PAUI.O AFONSO DOS S.ANTOS
PRE FE ITO DE E NG EN H E T RO A'AVA RRO-MG

SIDNEY PEREIRA DASILVA
PREFEITo oe sÃo toÃo DA PoNTE-MG

HERCT,'I-ES I:IND'' DL,'RÁES DA FONSECA
PREFEITO DE L+GOA DOS PATOS-MG

DEN I LSON ROD R I G L ES,S I LVEI RA
PREF'Erro DE FRArCrsco sÁ-ue

JOSE FRANC]SC'O fE RRE IRA
PRE h-EITO DE ILICÁM BIRÁ-MG
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CÁ R L t't C ! O M E n- D E S L E I TE
PR E FE ITO D E M I RA BE LA-MG

GERALDO VELOSO NORONHA
P R E F E I TO D E G L,4U C I LÃN D IA-M G

SEBASTIÃO CARLOS CTLAI/ES DE MEDEIROS
PREFEITO DE PEDR4S DE MARIA DA CRUZ
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